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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  PRELIMINAR  SUSCITADA  NAS
CONTRARRAZÕES.  INÉPCIA DA INICIAL.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  PERTINÊNCIA  ENTRE  OS
FUNDAMENTOS ARTICULADOS E OS  PEDIDOS
FORMULADOS. REJEIÇÃO.  PRELIMINAR  DE
JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  PLEITOS  NÃO
APRECIADOS  EM  SUA  TOTALIDADE  NA
PRIMEIRA INSTÂNCIA. ACOLHIMENTO. PEDIDO
DE  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  1.013,
§3º, II, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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EXAME DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO RECURSAL.
CAUSA MADURA PARA JULGAMENTO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  COBRANÇA  ACIMA  DO
ÍNDICE  PACTUADO  MENSALMENTE.
DECORRÊNCIA  DA  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL
DE  JUROS  EXPRESSAMENTE  PREVISTA.
POSSBILIDADE.  ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. DESPROVIMENTO. 

- Não havendo pronunciamento do Juiz a quo acerca
da totalidade dos fundamentos de defesa aduzido na
contestação,  caracteriza-se  a  sentença  como  citra
petita.

- Nos moldes do art. 1.013, § 3º, II, do Novo Código
de Processo Civil, nos casos em que restar constatada
a omissão no exame de um dos pedidos, o tribunal
deve julgar o mérito, desde logo, se a causa estiver
em condições de imediato julgamento.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
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taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

- Incabível a restituição dos valores, pois inexistente
cobrança indevida por parte da instituição financeira.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da Paraíba,  por unanimidade,  rejeitar  a  prefacial  de inépcia  da inicial,
acolher a preliminar de citra petita,  para com amparo no art. 1.013, §3º, II, do Novo
Código  de  Processo  Civil,  julgar  improcedente  o  pedido  de  redução  dos  juros
remuneratórios e negar provimento ao apelo.

Orlando Barreto Guedes propôs a competente Ação
Revisional de Contrato c/c Repetição de Indébito, em face do Banco Santander S/A,
alegando que celebrou com o banco promovido,  contrato  de financiamento,  para
aquisição de um automóvel, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, no valor de R$
328,98 (trezentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos), sob a alegação da
existência  de  abusividade  contratual,  decorrente  da  imposição  de  juros
remuneratórios  em  valor  diverso  do  originalmente  pactuado,  incidência  de
capitalização mensal de juros, através da utilização da Tabela Price, solicitando, por
conseguinte, a repetição de indébito na forma dobrada.

Devidamente citado,  o  Banco Santander  (BRASIL)
S/A ofertou contestação, fls. 50/75, na qual refutou os termos da exordial, postulando,
por fim, pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação à contestação, fls. 135/140, repelindo as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
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exordial.

Às  fls.  174/178,  o  Magistrado  a  quo julgou
improcedente o pedido, consignando os seguintes termos:

(…)  julgo  improcedente  o  pedido  constante  da
inicial, a teor do art. 487, I, do Código de Processo
Civil.
Condeno  a  parte  promovente  ao  pagamento  das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de
sucumbência,  que  arbitro  em  R$  1.500,00  (mil  e
quinhentos reais),  tendo em vista o pouco trabalho
da causa, que não necessitou de prova oral, ambos
suspensos enquanto perdurar o estado de carência,
nos termos do § 3° do art. 98 do CPC.

Inconformado,  o  autor  interpôs  APELAÇÃO,  fls.
180/194, suscitando, preliminarmente, a existência de julgamento  citra petita, diante
da ausência de manifestação do Magistrado singular, sobre o ponto central da lide, a
saber,  a  imposição  abusiva  da  taxa  de  juros,  pois  exigida  em  valor  diverso  da
convencionada  no  instrumento  contratual,  corroborando  tal  assertiva,  mediante
laudo técnico apresentado às fls. 37/46, e que também não foi objeto de apreciação
pelo órgão julgador, razão pela qual pugna pela nulidade da sentença. Preconiza a
ilegalidade de incidência da capitalização mensal de juros, pleiteando a restituição
em  dobro  do  indébito. Ao  final,  postula  o  provimento  do  recurso  apelatório,
ordenando-se  a  aplicação  dos  juros  no  valor  estipulado  na  avença  contratual,  a
exclusão do anatocismo, bem assim a devolução do indébito na forma dobrada.

Contrarrazões  ofertadas  pela  Aymoré  Crédito,
Financiamento e Investimento S/A, fls. 197/224, sustentando, em sede de preliminar,
a inépcia da inicial. No mérito, rechaça os argumentos ventilados na peça recursal,
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pugnando pela manutenção da sentença, e, por conseguinte, pelo desprovimento da
irresignação.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Em um primeiro momento,  atenho-me  à análise  da
prefacial  de  inépcia  da  inicial,  suscitada  nas  contrarrazões  pela instituição
financeira, ao argumento de que o autor sequer apontou as cláusulas contratuais que
estaria  impugnando  como  abusivas,  impossibilitando  que  se  extraísse,  dos
fundamentos da inicial, uma conclusão lógica.

No  caso  em  apreço,  em  que  pese  as  alegações
lançadas  pela  casa  bancária,  entendo  não  se  caracterizar  como  inepta  a  peça
vestibular,  isso porque encontram-se perfeitamente definidos o pedido e a causa de
pedir, é dizer, tais requisitos estão claramente demonstrados nos autos.

Digo isso, pois conforme se observa da peça inicial, o
demandante assinalou pretender com a interposição da ação revisional, a redução na
cobrança da  taxa de  juros  remuneratórios,  porquanto  destoante do originalmente
contratado,  bem  como  a  declaração  de  abusividade  e  nulidade  da  capitalização
mensal de juros, solicitando, anda, a devolução em dobro do indevidamente pago.

Logo,  a  peça  vestibular  ostenta  a  necessária
coerência entre a narrativa fática, a fundamentação jurídica, os pedidos formulados e
as provas satisfatórias colacionadas aos autos,  motivo pelo qual é de se  rejeitar a
prefacial de inépcia da inicial.

Por  outro  lado,  cumpre examinar  a  preliminar  de
existência de julgamento  citra petita  intentado pelo autor,  ora apelante,  em suas
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razões recursais, pelo que requereu a nulidade da sentença.

Acerca do tema, convém esclarecer que a validade da
sentença  está  atrelada  à  observância  do princípio  da  correlação  com a demanda.
Assim,  o  julgador,  ao  decidir  a  controvérsia  posta  em  debate,  deverá  ater-se  à
pretensão formulada em juízo pelas partes, sendo-lhe defeso decidir aquém (citra),
fora (extra) ou além (ultra) do que for disputado, conforme estatuem os arts. 141 e
492, do novo Diploma Processual Civil. Eis os preceptivos legais:

Art.  141.  O  juiz  decidirá  o  mérito  nos  limites
propostos  pelas  partes,  sendo-lhe vedado conhecer
de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige
iniciativa da parte. 

E,

Art.  492.  É  vedado  ao  juiz  proferir  decisão  de
natureza diversa da pedida,  bem como condenar a
parte em quantidade superior ou em objeto diverso
do que lhe foi demandado. 

Nessa ordem de ideias,  preleciona  Daniel  Amorim
Assumpção Neves:

Segundo o art.  492 do Novo CPC, o juiz não pode
proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem
como condenar a parte em quantidade superior ou
em objeto diverso do que foi demandado, e segundo
o art.  141 do Novo CPC o juiz decidirá a lide nos
limites  em  que  foi  proposta.  (Novo  Código  de
Processo  Civil  Comentado,  artigo  por  artigo,
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Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, f. 235/236).

Na  hipótese  em  epígrafe,  analisando  a  peça
inaugural,  fls.  02/29,  percebe-se  que  o  promovente,  Orlando  Barreto  Guedes,
postulou a aplicação dos juros remuneratórios no percentual de 2,23% ao mês, em
consonância  com  o  previsto  no  instrumento  contratual  de  fls.  33/34,  porquanto
concluiu-se no laudo pericial anexado às fls.  37/46,  a  imposição da taxa de juros
mensal em valor diverso do pactuado entre as partes, requerendo, ainda, a exclusão
da capitalização mensal de juros.

Entrementes,  observando  os  termos  da  sentença
hostilizada,  verifica-se  que o Magistrado  a  quo, ao  decidir  a  lide,  não apreciou a
questão abordada na exordial em sua totalidade, notadamente no tocante ao pedido
de adequação dos juros remuneratórios ao patamar de 2,23% ao mês.

Diante do panorama acima narrado, infere-se que a
decisão hostilizada julgou aquém dos limites da pretensão solicitada, ao deixar de
apreciar  todos  os  pedidos  supracitados,  desrespeitando,  assim,  o  princípio  da
congruência, também conhecido como princípio da correlação ou da adstrição, que
exige que do juiz a prolação de decisão vinculada às partes, causa de pedir e pedido
do processo que se apresenta para seu julgamento.

Nesse norte, entende-se por citra petita a decisão que
não resolve a demanda para todos os sujeitos processuais, pois, como cediço, o juiz
não é obrigado a conceder todos os pedidos formulados pelo autor, mas em regra
deverá analisar e decidir todos eles, ainda que para negá-los em sua totalidade.

Por  tais  razões,  é  de  se  acolher  a  alegação  do
recorrente de que a sentença é citra petita, contudo, embora omissa, não é passível
de anulação, porquanto por força do contido no art. 1.013, §3º, III, do Novo Código
de Processo Civil, constatada a omissão no exame de um dos pedidos, cabe ao órgão
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recursal o exame da matéria, desde logo, se a causa estiver em condições de imediato
julgamento, situação vislumbrada na espécie, pelo que  passo ao exame do mérito
processual.

O desate da controvérsia reside em verificar se a taxa
de  juros aplicada pela instituição financeira, está em conformidade com o percentual
previamente  estabelecido  no  instrumento  contratual,  bem  como  se  devida  a
incidência da capitalização de juros.

Adianto que sim.

Isso porque, em que pese o posicionamento firmado
pela recorrente, entendo que o banco ao aplicar uma taxa mensal superior à prevista
no contrato, in casu, de 2,23%, não descumpriu com os termos avençados no negócio
jurídico, uma vez que tal índice resultou da incidência da capitalização mensal dos
juros sobre as prestações do financiamento, devidamente pactuada, ante a previsão
expressa na avença da incidência do multicitado encargo.

Outrossim,  basta  uma  análise  dos  termos  do
contrato, para se perceber que o percentual de 3,55% encontrado no laudo pericial, a
título  de  juros  remuneratórios  mensal,  não  corresponde  ao  índice  efetivamente
aplicado sobres  as  prestações  do  ajuste  negocial,  uma vez  que para  chegar  a  tal
conclusão,  considerou  o  profissional  especializado,  que  o  valor  financiado
corresponderia ao importe de R$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta reais), fls. 37/45,
quando na verdade, os juros remuneratórios incidiram sobre o montante total de R$
7.796,09 (sete mil, setecentos e noventa e seis reais e nove centavos), que equivale ao
valor financiado acrescido do IOF e dos encargos administrativos, conforme se extrai
do  instrumento  contratual,  mais  especificadamente,  no  quadro  “Especificação  do
Crédito”, e nos termos da cláusula nº 2, fls. 33 e 33V.

Nesse trilhar, utilizando-se a calculadora do cidadão
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-   Banco  Central  do  Brasil1,  conclui-se  que  -  considerando  o  valor  do  crédito,  a
quantidade de parcelas, e o valor da prestação – a taxa de juros mensal incidente
sobre as parcelas da avença, foi na ordem de 2,46%, ou seja, em patamar inferior ao
previsto no contrato, o que se constata ao dividir a taxa anual contratada, de 30,40%,
fl.  33,  por  um período de  12 (doze)  meses,  resultando na incidência  de juros  na
ordem de 2,53% ao mês.

E  no  que  se  refere  a  capitalização  de  juros,  o
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a sua
incidência nos contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de
2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01, desde
que expressamente convencionada, considerando dotada    de clareza e precisão para
se aferir a pactuação expressa da capitalização dos juros, a exposição numérica, no
instrumento contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO.  APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.
1. A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos  bancários  celebrados  posteriormente   à
edição   da MP 1.963-17/2000,   de 31.3.2000,  desde
que  expressamente  pactuada.  2.  "A  capitalização
dos juros em periodicidade inferior  à  anual  deve
vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança   da   taxa   efetiva   anual
contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  Rel.  p/

1 https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/calcularFinanciamentoPrestacoesFixas.do
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acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012). 3.  Agravo  interno  a  que  se  nega
provimento. (STJ - AgInt no AREsp 613764 / MS , Rel.
Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  Quarta  Turma, Data  do
Julgamento 02/08/2016, DJe 05/08/2016)- destaquei.

Na espécie, compulsando o encarte processual, mais
precisamente, o contrato apresentado às fls. 33/34, verifica-se que na cláusula nº 2, há
expressa previsão da incidência da capitalização mensal sobre as taxas de juros, e
cuja leitura se mostra oportuna:

2.  O  valor  do  Principal,  que  equivale  ao  Valor
Líquido do Principal acrescido dos valores do IOF,
das despesas relativas ao pagamento de serviços de
terceiros contratados pela FINANCEIRA, da Tarifa,
do Seguro e do Serviço, estes três últimos se houver,
fica  sujeito  aos  encargos  financeiros  pré-fixados
calculados  à  taxa  de  juros  fixada  no  quadro
ESPECIFICAÇÕES  DO  CRÉDITO,  capitalizados
mensalmente, e  será  pago  pelo  CLIENTE  em
prestações  mensais  consecutivas  de  mesmo  valor,
através  da  emissão  de  carnê  ou  por  outro  meio
determinado pela FINANCEIRA. - negritei

Soma-se a isso, o fato de que as taxas de juros mensal
e anual encontram-se numericamente delineadas, e, ainda, observa-se que a taxa de
juros anual, na ordem de 30,40%, é superior a 12 (doze) vezes o valor da taxa mensal,
no patamar de 2,23%, concluindo-se mais uma vez pela incidência da capitalização
dos juros na pactuação entre as partes.

Diante da legalidade de incidência da capitalização
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mensal de juros, e, portanto da taxa mensal de juros remuneratórios aplicada, reputo
válido o valor da prestação exigida na ordem de R$ 328,98 (trezentos e vinte e oito
reais e noventa e oito centavos), originalmente pactuado entre as partes.

Em sintonia com o entendimento acima esposado, é a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

(...) A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada.(...) 4. Agravo interno a que se nega
provimento.(STJ - AgInt no AREsp 969301 / RS , Rel.
Min. Marco Aurélio Belizze, Terceira Turma, Data do
Julgamento  22/11/2016,  Data  da  Publicação
29/11/2016) - negritei.

Nesse trilhar,  diante da legalidade de incidência de
capitalização de juros, não há cabimento para qualquer tipo de restituição, haja vista
a inexistência de pagamento indevido pelo promovente.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
INÉPCIA DA INICIAL,  ACOLHO A PRELIMINAR DE CITRA PETITA E, A UM
SÓ TEMPO, COM AMPARO NO ART. 1.013,  §3º,  II,  DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REDUÇÃO DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS, E, NO MAIS, NEGO PROVIMENTO AO APELO,
PARA MANTER OS TERMOS DA DECISÃO VERGASTADA.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores

Apelação Cível nº 0018204-17.2013.815.0011                                                                                                                             11  



Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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